
   

 

1 

 

 

ILMO (A) SR. (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

                REF.:    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2020 

                             PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRI Nº: 124/2020 

                             DATA DA SESSÃO: 21/05/2020 

 

 

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, sociedade empresária, com 

matriz estabelecida na Av. Pastor Martin Luther King Jr.,126, Bloco10, CEP 22.640-005 - 

Del Castilho – Rio de Janeiro, CNPJ/MF nº 35.820.448/0001-36 e filial localizada na Av. BR 

116, KM 19 Nº 865 Bairro Colonial - CEP 93212-220 - Sapucaia do Sul/RS,  inscrita no 

CNPJ/MF nº 35.820.448/0063-39, doravante denominada “WHITE MARTINS”, vem, 

tempestivamente, por seu representante legal abaixo assinado, com fundamento no 

mandamento legal constante do § 2º do art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93, apresentar 

 

 

                   IMPUGNAÇÃO  

   

 

ao edital do pregão em referência, pelas razões fáticas, técnicas e jurídicas 

a seguir delineadas, tendo em vista os vícios verificados no edital, que se não sanados 

poderão contaminar os atos sucessivos e, consequentemente, o processo poderá ter sua 

nulidade decretada até mesmo perante o Judiciário. 

    

 

I. TEMPESTIVIDADE DESTA IMPUGNAÇÃO. 

 

Aplicando de forma subsidiária a Lei nº 8.666/93 a situação em tela, o referido diploma legal assim 

estabelece: 

 

“Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 
 
(...) 
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§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação 
em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.          (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994)” 

 

  O aludido diploma legal também instituiu o seguinte mandamento: 

 

“Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário.” 

    

Neste sentido, excluindo da contagem o dia da sessão pública (21/05/2020) o prazo-limite para 

impugnar findar-se-á no término do expediente do dia 19/05/2020, razão pela qual, esta impugnação, 

apresentada hoje, é plenamente tempestiva. 

 

Convém ressaltar que o Tribunal de Contas da União  já se manifestou sobre a forma de contagem do 

prazo-limite para apresentação de impugnação. No Acórdão nº. 1/2007 (processo TC 014.506/2006-2), o TCU 

entendeu ser tempestiva uma impugnação apresentada em 22/11/2005 (terça-feira) em face de um pregão que 

teria abertura em 24/11/2005 (quinta-feira).  

 

Da mesma forma, através do Acórdão nº. 382/2003 (processo TC 016.538/2002-2), a referida Corte 

entendeu ser tempestiva uma impugnação apresentada em 27/9/2002 (sexta-feira) em face de uma licitação que 

ocorreria em 1/10/2002 (terça-feira). 

 

 Ante o exposto, não há dúvidas sobre a tempestividade da presente impugnação.   

 

  

II  – MOTIVOS  QUE ENSEJARAM A APRESENTAÇÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO. 

 

A WHITE MARTINS teve conhecimento da abertura do processo licitatório em referência, que tem por 

objeto “ O REGISTRO DE PREÇOS DE RECARGA DE CILINDROS, PARA A SECRETARIA NO PERÍODO DE 

1 (UM) ANO ” e, na condição de interessada em participar da disputa para o atendimento deste objeto, analisou 

os termos do edital.  

 

Após acurada leitura, foram identificadas exigências que necessitam ser revistas, para que os atos do 

processo ocorram de acordo com a lei. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
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III  – DA EXIGÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA. 

 

 O instrumento convocatório exige que as licitantes apresentem o seguinte comprovante: 

    

   “6.18 Registros válido no Ministério da Saúde;” 

  

 Importante ressaltar que, no que diz respeito aos gases medicinais, a exigibilidade do 

registro/notificação de gases medicinais junto à ANVISA foi instituída pela RDC 70/2008. Contudo, esclareça-se 

que sua exigibilidade encontra-se suspensa em razão do advento da RDC 25/2015. 

 

A RDC nº 25, de 25 de junho de 2015, SUSPENDEU os prazos relativos à notificação de gases, senão 

vejamos: 

 

RESOLUÇÃO-RDC No- 25, DE 25 DE JUNHO DE 2015 
 
Dispõe sobre a suspensão de prazos relativos à notificação de gases medicinais estabelecidos na 
Resolução-RDC n.º 68, de 16 de dezembro de 2011. 
 
 
“A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, e §§ 1° e 
3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, 
de 29 de maio de 2014, tendo em vista os incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 
1999, o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, instituído por meio da 
Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, e conforme deliberado em reunião realizada em 24 de junho 
de 2015, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente Substituto, 
determino a sua publicação: 
 
 
Art. 1º Fica suspenso o prazo estabelecido pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - 
RDC n.º 68, de 16 de dezembro de 2011. 
 
Art. 2º Fica também suspenso o prazo estabelecido no item 4.13 do Anexo I da Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC n.º 70, de 1º de outubro de 2008, alterado pela Resolução da Diretoria  
Colegiada n.º 68, de 16 de dezembro de 2011. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.” (grifos nossos) 

 
Por conseguinte, caso a exigência se refira à notificação prevista na RDC 70/2008, a WHITE MARTINS 

pede que seja excluída a exigência de apresentação de registro para gases medicinais do edital, pois tal 

exigibilidade encontra-se suspensa pela própria ANVISA, por meio de sua resolução RDC 25/2015. 

 

IV –  FLEXIBILIZAÇÃO DA CAPACIDADE EXIGIDA PARA OS CILINDROS. 

 

a) Capacidade dos cilindros. 

 

  Dentre as condições previstas para o fornecimento de gases , insere-se a cessão de cilindros para 
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acondicionamento de gases, reservatórios tais para os quais o edital exigiu capacidade específica. Veja-se: 

 

 

 

 Oportuno esclarecer que, em se tratando de capacidade de cilindros, há uma certa variação entre os 

diversos fornecedores no mercado, de forma que, ao se exigir o fornecimento em cilindro com capacidades 

específicas, a Administração acaba por direcionar o resultado da licitação para fornecedor ou fornecedores 

específicos, restringindo o caráter competitivo da licitação, ainda que não seja sua intenção. 

 

Desta forma, em não havendo impedimento técnico para a flexibilização da capacidade exigida para os 

cilindros, a WHITE MARTINS pede que esta Administração permita o fornecimento do produto em 

cilindros com capacidades aproximadas para mais e para menos em relação as que estão sendo ou 

serão exigidas, ou, alternativamente, que preveja um intervalo maior na capacidade exigida para os 

cilindros,  conforme sugestão abaixo: 

 

• Item 02 – oxigênio medicinal  - cilindros com capacidade entre 3m³ e 4 m³. 

 

Tal providência certamente privilegiará a ampliação do caráter competitivo da licitação, justamente 

por permitir uma maior número de empresas participantes e, consequentemente, aumentar as chances da 

Administração de obter proposta mais vantajosa. 

 

Caso ainda assim V.Sa. decida por manter a especificidade do cilindro, a WHITE MARTINS pede que 

seja apresentado parecer técnico hábil a justificar tal medida, que se configura restritiva e, portanto, não 

encontra espeque legal. 

 

É conveniente lembrar que  a inclusão de cláusulas restritivas em editais de licitações públicas é 

repudiada até mesmo por nossa Carta Magna, que assim preconiza: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade  e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
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todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.”(Regulamento) 

 

Como já deve ser de Vosso conhecer, a Lei Federal nº 8.666/93 também veda a inclusão de exigências 

desnecessárias em editais de licitações públicas para não comprometer o caráter competitivo da licitação, senão 

vejamos:  

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.                     (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 
2010)      (Regulamento)      (Regulamento)       (Regulamento) 

       § 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991;                   (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)” 
(grifamos) 

 

Por derradeiro, não se identifica uma justificativa plausível para se fixar a capacidade exigida para os 

cilindros, constituindo tal medida uma barreira a um dos principais objetivos da licitação que é a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, fundamento este em que se embasa a WHITE MARTINS, para 

requerer compreensão e bom senso de V.Sa. na apreciação e deferimento do presente pedido. 

 

V –  ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 

 
O instrumento convocatório exige a apresentação do seguinte documento: 
 

 
 

• Contudo, considerando que o objeto licitado compreende o fornecimento de gases medicinais, a 

Autorização de Funcionamento e Alvará Sanitário exigidos deverão ter por objeto o fornecimento de 

gases medicinais, correto? 

 
VI – PEDIDO.  

  

 Por derradeiro, pugna a WHITE MARTINS: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7840.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7843.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
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a) Pelo recebimento, apreciação e integral deferimento da presente impugnação, para que,  no 

mérito, todas as alterações aqui evidenciadas e esclarecimentos solicitados sejam atendidos. 

 

b)  Na hipótese da pedido ora formulado ser indeferido, que seja emitido parecer técnico 

fundamentando seu indeferimento. 

 

 

 Nestes termos, p. Deferimento. 

 

              Sapucaia do Sul/RS, 18 de maio de 2020. 

__________________________________________ 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.  

Nome: Analigia da Silva 

RG: 077583300 

CPF: 003.791.977-66 
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Autenticação: 01BEB844BD4CFAED6E17EB7B30CDCB425190415494B869577FE3142CA9864A85

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.   Pag. 18/21
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